
PROCESSO : 103578/2019 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEIS  : REYNALDO FONSECA DINIZ

NELMA SOARES DE ARAUJO

Informo  primeiramente  que  o  presente  processo  já  foi  objeto  de 

análise  por  este  Núcleo  (doc  dig  n.  6345/2020),  onde  foi  encaminhado  ao 

arquivamento provisório sem a baixa dos nomes do Sr. REYNALDO FONSECA DINIZ 

e da Sra.  NELMA SOARES DE ARAUJO,  por  conta  da inadimplência  das  multas 

aplicadas por meio do Acórdão n. 134/2019-PC.

Da  atual  análise  processual,  verifica-se  que  foi  recolhido  pela  Sra. 

NELMA SOARES DE ARAUJO à conta FUNDECONTAS (retorno bancário anexo), o 

valor de R$161,08 (2 UPFs/MT) em 30/01/2020, certificando a quitação da referida 

sanção.

Em cumprimento à determinação da Portaria nº 030/2014, publicada 

em 20/03/2014  (DOC-TCE/MT),  foi  efetuada  a  baixa  do  nome  da  Sra.  NELMA 

SOARES DE ARAUJO do cadastro de inadimplentes deste Tribunal, com relação à 

MULTA mencionada, conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias 

deste Tribunal (anexo), dispensando-se a obrigatoriedade da publicação no Diário 

Oficial de Contas.

Diante do exposto, retorne o processo ao  arquivamento provisório 

sem  a  baixa  do  nome  do  Sr.  REYNALDO  FONSECA  DINIZ  no  cadastro  de 

inadimplentes deste Tribunal, no termo do art. 293, caput, da Resolução Normativa 

nº 14/2007 do TCE/MT.
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Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, Cuiabá-MT, 3 de fevereiro de 
2020.

(assinatura digital)

      GILSON GREGÓRIO

Coordenador do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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